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DIVERSOS
compras

OURIVESARIA OURO E ARTE COMPRA
OURO USADO

RELÓGIOS - PRATAS - MOEDAS
CAUTELAS - ANTIGUIDADES

Aberto à hora do almoço
R. Sta. Catarina, 1546 (ao Marquês) - PORTO

225092980 ☎  936343316

DIVERSOS
outros

PRECISA DE DINHEIRO?
T e m  I M Ó V E L ?  R e s o l u ç ã o  i m e d i a t a .
ANÁLISE GRATUITA  ☎  963 900 993 • 915 476 004
DINHEIRO NA HORA?

SOBRE IMÓVEL, CHEQUES OU CARRO.
INVESTIDOR PARTICULAR.

934 688 043 · SEM RECURSO A CRÉDITO

Melhor em tudo.

DIVERSOS
agradecimentos

AO DIVINO ESPÍRITO SANTO
Agradeço Graças recebidas. Maria
Olimpia.
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AdRA - Águas da Região de Aveiro, SA
AVISO

INTERRUPÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
das 23h00 de 24/02/2016 até às 03h00 de 25/02/2016

Zona Alta da Cidade de Águeda, Travassô, Lamas de Vouga, Trofa
do Vouga, partes de Óis da Ribeira, partes de Segadães e partes de
Valongo do Vouga - União de Freguesias de Águeda e Borralha, União de
Freguesias de Travassô e Óis da Ribeira, União de Freguesias de Trofa, Segadães

e Lamas do Vouga e Freguesia de Valongo do Vouga - Águeda
A AdRA - Águas da Região de Aveiro, S.A., informa que, entre as 23h de 24/02/2016 e as 03h de
25/02/2016, irá interromper o abastecimento de água na Zona Alta da Cidade de Águeda, Travassô, Lamas
de Vouga, Trofa do Vouga, partes de Óis da Ribeira, partes de Segadães e partes de Valongo do Vouga -
União de Freguesias de Águeda e Borralha, União de Freguesias de Travassô e Óis da Ribeira, União de
Freguesias de Trofa, Segadães e Lamas do Vouga e Freguesia de Valongo do Vouga - Águeda.

Investimento ao serviço das populações:

Esta interrupção do abastecimento de água deve-se a trabalhos relacionados com a instalação de um medi-
dor de caudal. Agradecemos a sua compreensão e pedimos desculpa por qualquer incómodo. Para o escla-
recimento de qualquer dúvida ou obtenção de informações adicionais, utilize o número azul 808200 217.

O presidente do Conselho de Administração
Manuel Fernandes Thomaz
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TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO
INSTÂNCIA CENTRAL DE SANTO TIRSO

2.ª SECÇÃO DE COMÉRCIO J1

ANÚNCIO
VENDA MEDIANTE PROPOSTAS EM CARTA FECHADA

J1 | Processo n.º 5621/13.9TBMAI | Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Insolventes: José Guilherme Moreira Ramos

e Maria Fernanda Monteiro Sousa Moreira Ramos
Administrador da Insolvência: Dr. J. Dinis de Almeida

Nos autos acima identificados procede-se à venda judicial, mediante propostas em carta
fechada do Imóvel apreendido no âmbito do processo acima referenciado e que consta da
relação de bens integrados na massa insolvente:
Valor-base: 326.000,00 €.
Valor mínimo da venda: 277.100,00 €.
Verba DESCRIÇÃO Valor total
única Prédio Misto composto por uma Moradia/Edifício tipologia T5,

de r/ch. e andar, destinado à habitação e com anexos destina-
dos a arrumos, com área total de 5004 m², área de construção
514 m², área do terreno (rústico) 4850 m², dependência, quintal e
terreno de horta, com videiras em ramada e árvores de fruto, com 5
divisões, sito na Rua de Santo António, n.º 182, Silva Escura,
Maia, descrito na CRP da Maia, sob o n.º 492 e inscrito na matriz
predial urbana sob o artigo 2360 e ainda na matriz predial rústica sob
o n.º 1731. A Moradia (parte urbana) tem um valor de 143.000,00
€ e o terreno rústico um valor de 183.000,00 €.

277.100,00 €

Encontra-se designado o dia 14 de Março de 2016, pelas 12.00 horas, no escritório do
senhor administrador de insolvência, sito na Rua de Sousa Trêpa, n.º 70, 1.º, 4780-554 Santo
Tirso, para nos termos do Artigo 820 e Segs, do Novo Código de Processo Civil, se proceder à
abertura de propostas, que sejam entregues até à hora e data da abertura na morada acima
indicada, pelos interessados na compra.
Do envelope deve constar « Proposta de Compra em carta fechada - Processo n.º 5621/13.9
TBMAI-F, J1, Inst. Central de Santo Tirso, 2.ª Secção de Comércio, Tribunal da Comarca
do Porto «José Guilherme Moreira Ramos e Maria Fernanda Monteiro Sousa Moreira
Ramos», e nas propostas deverá constar o preço proposto para a aquisição do imóvel, a iden-
tificação completa (nome, n.º Bilhete de Identidade, n.º fiscal e residência) e assinatura do
proponente.
O valor-base do imóvel é 326.000,00 € e serão aceites as proposta no valor mínimo
277.100,00 €.
Nos termos do Artigo 824 do CPC, os proponentes devem juntar à sua proposta como caução,
um cheque visado à ordem da massa insolvente de José Guilherme Moreira Ramos e
Esposa, no montante correspondente a 20% da mesma, ou garantia bancária do mesmo valor.
À abertura e leitura das propostas podem assistir, querendo, todas as pessoas enumeradas no
Art.º 820 do CPC.
Visitas e Informações pelo telefone: 252853915 e 910990937
Santo Tirso 22 de Fevereiro de 2016

Dr. J. Dinis de Almeida
(NIF 175 612 390)

Administrador da insolvência

EDITAL
Jorge Henrique Fernandes Almeida, Vice-Presidente da Câmara Municipal
de Águeda, torna público que, de acordo com a deliberação tomada em
reunião do Executivo Municipal realizada em 19 de janeiro de 2016, está
aberto Concurso de Conceção do Parque Urbano de Águeda e da Requali-
ficação do Parque da Alta Vila, na modalidade de Concurso Público, nos
termos do disposto no Título IV, da Parte II do Código dos Contratos Públi-
cos na sua redação atual.
O presente concurso tem por objeto a seleção de dois trabalhos de conce-
ção, que visem a elaboração de dois projetos distintos, designados de
"unidades de projeto", um para o Parque Urbano de Águeda e outro para o
projeto de Requalificação do Parque de Alta Vila, obrigando-se a entidade
adjudicante a celebrar um contrato de prestação de serviços com cada um
dos selecionados para cada um dos projetos, na sequência de procedimen-
tos de Ajuste Diretos (um para cada unidade de projeto) a adotar ao abrigo
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º do Código dos Contratos
Públicos, conforme condições previstas no Caderno de Encargos e nos
Termos de Referência.
O processo completo do presente concurso está disponível, apenas, para
visualização e download em página da Internet, acessível através do site da
Câmara Municipal de Águeda (www.cm-agueda.pt), desde a data de envio
do anúncio para publicação, e pode ser consultado livremente por qualquer
interessado.
Para o mesmo efeito, também será disponibilizado na plataforma eletrónica
de contratação pública da entidade contratante (www.acingov.pt), de acordo
com o definido no artigo 5.º dos Termos de Referência.
Quaisquer esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação
dos presentes Termos de Referência devem ser solicitados pelos interes-
sados, exclusivamente, mediante o envio do pedido de esclarecimentos
remetidos por correio postal para o endereço postal: Município de Águeda 
Praça do Município 3754-500 Águeda, por correio eletrónico para
marlene.marques@cm-agueda.pt ou diretamente na Plataforma Eletrónica
de Contratação Pública, com a identificação do nome do concurso, dentro
do prazo definido no artigo 28.º dos Termos de Referência (calendário).
Não deve haver qualquer referência de identificação do concorrente e as
respostas serão inseridas na plataforma eletrónica de contratação pública
da entidade contratante (www.acingov.pt).
Os esclarecimentos serão prestados pelo Júri, até ao termo do prazo
definido no artigo 28.º Calendário, através da plataforma já referida.
Os esclarecimentos referidos nos números anteriores fazem parte integran-
te dos presentes Termos de Referência e prevalecem sobre estes em caso
de eventual divergência.
A instrução do Concurso será efetuada de acordo com a calendarização
definida no artigo 28.º dos Termos de Referência.
Pedidos de Esclarecimentos: até 3 de março de 2016;
Receção dos pedidos de Esclarecimentos: até 18 de março de 2016;
A receção dos trabalhos ocorrerá até às 12 horas do 60.º dia após a
data do envio do anúncio para o Jornal Oficial da União Europeia, em
18 de abril de 2016.
Anúncio do Procedimento n.º 836/2016 publicado na II.ª Série do «Diário da
República» n.º 31 de 15 Fevereiro de 2016.
O anúncio do concurso foi preparado e enviado por meios eletrónicos no
portal http://simap.europa.int, de acordo com o n.º 3 do artigo 136.º do
Código dos Contratos Públicos, com o título oficial - PT-Águeda:
Serviços de arquitectura paisagística e planeamento urbano, número 2016 
021251 e data de submissão de 17 de Fevereiro de 2016.
Referência do Procedimento: RA/DAF/CONCID-01/16
Águeda e Paços do Concelho, 22 de fevereiro de 2016

O Vice-Presidente da Câmara Municipal
Enf. Jorge Henrique Fernandes Almeida
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Judicial Sale Of Fishing Vessel
MFV «FERREIRA LAMOSA»

(Currently moored in Walvis Bay Harbour)
Notice is hereby given that on 30 October 2014 the High Court of Namibia (Sitting as a
Court of Admiralty) in Case No. AC 3/2014 granted an order sought at the instance of
REPARACIONES NAVALES Y LIMPIEZAS DIAZ S.L. that the vessel be sold by
judicial public auction at the Board Room of Guest house Ngandu At Sea, at the corner
of 1st Road and Thomas Morris Street West, Walvis Bay on 4 March 2016 at 10:00.

Duly instructed, ANDRE VISSER, Deputy Sheriff of Walvis Bay will sell to the
highest bidder:

The following are the vessel’s particulars:

NAME:
FLAG:
PORT OF REGISTRY:
GROSS TONNAGE:
NETT TONNAGE:
LENGTH OVERALL:
REGISTERED LENGTH:
DEPTH:
EAR BUILT:

MFV «FERREIRA LAMOSA»
Portugal
Leixões
236.84
71.05
28.01 m
28.01 m
3.40 m
2004

The above particulars are given without warranty and for the purposes of identification
only. Full conditions of sale are obtainable on request from the Deputy Sheriff, Walvis
Bay and Legal Practitioners: Fouche - VanVuuren Legal Practitioners, 6th Street
Number 83, Walvis Bay - Tel: 064 205 552 - Fax: 064 220 551 - P.O. Box: 2549

ACTING DEPUTY SHERIFF - ANDRE VISSER
P.O. Box 2898 - Walvis Bay - Tel: 221805 - Fax: 221806 - Cell: 081 280 1899

International +264 64-221805 - Fax: +264 64 221806, Cell No. +264 81 280 1899
E-Mail Address: andrevis@iway.na
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Venda Judicial do Navio de Pesca
MFV «FERREIRA LAMOSA»

(Atualmente fundeado no Porto de Walvis Bay)
É por este meio anunciado que no dia 30 de outubro de 2014 o Supremo Tribunal da
Namíbia (Constituído como Tribunal Marítimo), no processo N.º AC 3/2014, deferiu o
pedido da REPARACIONES NAVALES Y LIMPIEZAS DÍAZ, S.L. para que o
navio fosse vendido em hasta pública judicial, que terá lugar na Sala da Casa de Hós-
pedes Ngandu At Sea, na esquina de 1st Road e Thomas Morris Street West, Walvis
Bay, no dia 4 de março de 2016, pelas 10 horas.

Devidamente instruído para o efeito, ANDRE VISSER, Adjunto do Xerife de Walvis
Bay, venderá ao autor da proposta mais elevada:

O navio cujos dados constam a seguir:

NOME:
PAVILHÃO:
PORTO DE MATRÍCULA:
ARQUEAÇÃO BRUTA:
ARQUEAÇÃO LÍQUIDA:
COMPRIMENTO TOTAL:
COMPRIMENTO DE REGISTO:
PONTAL:
ANO DE CONSTRUÇÃO:

M/P «FERREIRA LAMOSA»
Portugal
Leixões
236,84
71,05
28,01 m
28,01 m
3,40 m
2004

Os dados expressos acima são comunicados sem garantia e exclusivamente para efeitos
de identificação. As condições completas da venda podem obter-se mediante pedido do
Adjunto do Xerife em Walvis Bay ou do escritório de advogados Fouche VanVuuren
Legal Practitioners, 6th Street Number 83, Walvis Bay - Tel: 064 205 552 -
Fax: 064 220 551 - P.O. Box: 2549

ADJUNTO DO XERIFE EM FUNÇÕES - ANDRE VISSER
P.O. Box 2898 - Walvis Bay - Tel: 221805 - Fax: 221806 - Móvil: 081 280 1899
Internacional + 264 64-221805 - Fax: +264 64 221806 - Móvil: 264 81 280 1899

Correio eletrónico: andrevis@iway.na

DIVERSOS
avisos

JN — 23-02-2016 — N.º 267 

Comarca do Porto
Porto - Inst. Local - Secção Cível - J4

ANÚNCIO
Processo: 3166/16.4T8PRT
Interdição / Inabilitação
N/Referência: 363974133
Data: 17-02-2016
Requerente: Maria Carlota dos
Santos Mesquita Oliveira
Requerido: Arminda da Concei-
ção Rosa da Silva Azevedo
Faz-se saber que foi distribuída
neste tribunal a ação de Interdi-
ção/Inabilitação em que é requeri-
daArminda da Conceição Rosa
da Silva Azevedo, com residência
no Lar  de 3.ª  Idade Moradias
Sénior de Maria Antonieta Sousa,
Ld.ª, Rua do Bonjardim, n.º 971,
Porto, 4000-132 Porto, para efeito
de ser decretada a sua interdição
por anomalia psíquica.

O juiz de Direito
Dr. Paulo Ramos de Faria

A oficial de Justiça
Graça Bento
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Comarca do Porto - Tribunal
de Santo Tirso - Instância Central

- 1.ª Secção Comércio - J1
Processo 1516/15.0T8STS - Insolvência
de "Zeferino Alberto Gonçalves e Maria
da Silva Frasco Gonçalves"
ANÚNCIO - VENDA POR PROPOSTA

EM CARTA FECHADA
Processo n.º 1516/15.0T8STS - Liquidação
Administradora de insolvência:
Dr.ª Maria Clarisse Barros
Insolventes: Zeferino Alberto Gonçalves e
Maria da Silva Frasco Gonçalves
Nos autos acima identificados foi designado
o dia 4 de Março de 2016, pelas 14,30
horas, no escritório da sr.ª administradora de
insolvência, para abertura de propostas que
sejam entregues até ao acto da abertura de
propostas, no escritório da sr.ª administra-
dora de insolvência, sito na Av. D. João II, n.º
29 - Nogueiró, 4715-303 Braga, pelos inte-
ressados na compra das seguintes verbas:

Imóveis:
Lote n.º 1

Verba n.º 1 - Prédio urbano, composto por
casa de rés-do-chão e andar com 66 m²,
garagem com 30 m² e logradouro com 154
m², sito na Rua da Aldeia Nova, n.º 85, fre-
guesia de Perafita, concelho de Matosinhos,
descrito na Conservatória do Registo Predial
de Matosinhos sob o n.º 1265 e inscrita na
matriz predial urbana sob o art. 738. Com
um valor mínimo de venda de 118.531,57
€ (cento e dezoito mil quinhentos e trinta
e um euros e cinquenta e sete cêntimos).

Lote n.º 2
Verbas n.º 2 e 3 - Prédio urbano, composto
por casa de rés-do-chão e primeiro andar,
sito no lugar de Podouro, freguesia de Beiral
do Lima, concelho de Ponte de Lima, descri-
to na Conservatória do Registo Predial de
Ponte de Lima sob o n.º 663 e inscrita na
matriz predial urbana sob o art. 379 e prédio
rústico, composto por terreno de cultivo, com
ramada e um bico de mato, sito em Eido do
Tordorno, freguesia de Beiral do Lima, con-
celho de Ponte de Lima, descrito na Con-
servatória do Registo Predial de Ponte de
Lima sob o n.º 662 e inscrita na matriz pre-
dial urbana sob o art. 2861. Com um valor
mínimo de venda de 65.000,00 € (sessenta
e cinco mil euros)

Lote n.º 3
Verbas n.º 4 - Prédio urbano, composto por
casa de rés-do-chão e primeiro andar com
anexo e logradouro, sito no lugar de Barco,
freguesia de Vitorino das Donas, concelho
de Ponte de Lima, descrito na Conservatória
do Registo Predial de Ponte de Lima sob o
n.º 619 e inscrita na matriz predial urbana
sob o art. 722.º. Com um valor mínimo de
venda de 195.000,00 € (cento e noventa e
cinco mil euros)
Condições da Venda:
1. - Os bens são vendidos no estado físico
em que se encontram, sendo o fiel depositá-
rio do bem a sr.ª administradora de insolvên-
cia, dr.ª Maria Clarisse Barros. Os interes-
sados poderão contactar através do telefone
253 254 197 ou telemóvel 969 196 904 ou
por e-mail: estefaniabrandao@mcbarros.pt,
onde será facultada toda a informação sobre
o imóvel, bem como agendada a visita ao
mesmo.
2. - Os proponentes devem juntar à sua
proposta, como sinal e princípio de paga-
mento, um cheque visado/bancário emitido à
ordem da "Massa Insolvente de Zeferino
Alberto Gonçalves e Maria da Silva Frasco
Gonçalves", no montante correspondente a
20% do valor ofertado (n.º 4 do Artigo 164.º
do CIRE);
3. - Os interessados deverão enviar as suas
propostas em carta fechada para o escritório
da sr.ª administradora de insolvência, sito na
Av. D. João II, n.º 29 - Nogueiró, 4715-303
Braga, devendo mencionar no exterior do
envelope "Contém Proposta", identificar o
n.º do Processo de Insolvência e virem
acompanhadas dos elementos identificativos
do proponente (nome completo, endereço,
fotocópia do bilhete de identidade ou NIF e
contactos);
4. - As propostas deverão indicar expressa-
mente os valores atribuídos por cada verba.
5. - A administradora de insolvência reserva-
-se na faculdade de não aceitar ou rejeitar
qualquer proposta que considerem não se
adequar aos interesses da massa insolvente;
6. - O proponente cuja proposta for aceite,
após notificação dos preferentes e em caso
de não exercício destes, será notificado
para, no prazo máximo de quinze dias a
contar da notificação, pagar o valor da adju-
dicação dos bens, através de cheque visado,
contra o qual se procederá à entrega dos
bens.

A administradora de insolvência
Maria Clarisse Barros

RAlves
Realce


